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Prefeitura Municip� de Taquaritinga 
------------- ESTADO DE SAO PAULO --------------

L E I  n9 2.404, de 13 de abr-il de 1.992. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À LIGA T� 

QUARITINGUENSE DE FUTEBOL, E DÁ OUTRAS PROVIDEN __ _ 

� 
CIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO , Pr-efeito Munioipal de Taquar-iti� 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atr-ibuições legais, 

FAZ SABER que a Câmar-a Munioipal de Taquar-itinga deor-eta e ele pr-omulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fioa o Exeoutivo Munioipal autor-iza 

do a oonoeder-, no pr-esente exer-otaio, à LIGA TAQUARITINGUENSE DE FUTEBOL, 

"' entidade espor-tiva sem fins luar-ativos, uma subvenção oor-r-espondente ao 

valor- de 12 (doze) par-oelas mensais de CR$ 535.000,00 (quinhentos e tr-in 

ta e oinoo mil or-uzeir-os) oada uma, sendo que a par-tir- da 2a. par-oela e� 

se valor ser-á atualizado de aoor-do oom o IGP/FGV, e destinada à manuten-

o 

-

çao de suas despesas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Par-a fazer frente às despesas 

previstas neste artigo, fioa autorizada ainda a abertur-a de Créditos Es

peoiais pela Contador-ia Munioipal, oorr-espondente ao valor de oada paroe 

las a ser ressarai da, mensalmente, os quais serão oohertos oom reoursos 

provenientes do exoesso de arreoadação a se verifioar de aoordo oom o § 
39, artigo 43, da Lei Federal n9 4.320/64. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrará em vigor 
• 

de sua publioação, retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de 

na data 

1. 9 9 2, re 
-

:".Vogadas as disposições em oontrário. 
i"""' . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 13 de abril de 1.992. 

MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO 
- Prefeito Munioipal -

Registrada e publioada na Seor-etari 

VERA LÚCIA 
- Diretor-

da Prefeitura, na data supra. 

�01/S1.llt 
GIBERTONI BOSCHINI 

da Seoretaria -


